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Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com quinze anos ou mais para 
noventa e três vírgula cinco por cento até 2015 e erradicar, até 2020, o 
analfabetismo absoluto e reduzir em cinquenta por cento a taxa de analfabetismo 
funcional. 
 
 
Emenda sugerida: 
 
Feito diagnóstico, município por município, dos jovens e adultos, sem conclusão do 

ensino fundamental e médio, atingir a oferta de vagas de EJA para 50% da demanda 

ativa no quinto ano e 80% no último ano da vigência do Plano. 

 

Justificação: meta 9, ao pretender erradicar o analfabetismo entre jovens e adultos, 

é irreal e inconstitucional, já que o ensino fundamental, nessa faixa etária, não é 

obrigatório, nem tampouco se conhece país com analfabetismo zero. O que é 

inadiável é a oferta de vagas em EJA, de forma qualificada e adequada aos 

estudantes, para um percentual crescente da demanda ativa. 
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